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00000040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO
SOLICITA LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA ATENDER A

4008/2022 FAMILIA DA Srº SOLIETE SALDANHA DE SOUZA.

Wichave de Consulta - 353415258592022 º
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

REQUERIMENTO

Ao Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação
Sr.º Wagner Porto Viana

A coordenadoria de Habitação vem por meio deste solicitar Locação de imóvel

para atender a família da Sr.2 Soliete Saldanha de Souza, que se encontra

em situação de vulnerabilidade social.

A referida solicitação se justifica em virtude de a requerente ter tido Aluguel

Social já aprovado mediante sua situação habitacional, conforme abordado em

relatório social em anexo.
Diante do exposto e considerando a urgência em providenciar a locação da

família que já teve o benefício aprovado temos como referência o imóvel da

Sr? Ailda Jordão Souza, portadora do CPF Nº 015.234.137-43, localizado em

Rua Atila Vivacqua, nº 425, 1º andar, Centro, Presidente Kennedy/ES.

Deste modo, solicito que seja realizado o contrato de locação por um período

de 12 (doze) meses, com inclusão de cláusula que prevê rescisão ou

renovação de acordo com a necessidade e existente.

insta ressaltar que, conforme Resolução nº 15/2022 às fls. 03, trata-se de

renovação de Aluguel Social, entretanto, a beneficiária trocará de imóvel. Deste

feito, trata-se quanto à possibilidade de NOVO contrato de Locação de Imóvel.

Nesses Termos;
Pede Deferimento,

Luiz Fernand
Coordenador de Habitação e Interesse Social

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente

Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: sermobOpresidentekennedy.es.gov.br

ê
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO asPREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY do
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHISPK
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE

SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY ES
Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008

'

RESOLUÇÃO Nº 15/2022

O Conselhogestor do fundo Municipal de Habitação de Interesse Social do Município
de Presidente Kennedy - ES FHISPK, em reunião: ordinária realizada: no dia'25 de
Maio de' 2022, nouso de suas atribuições que he confere na Lei Municipal'nº 797, de
18 de Dezembro de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL PELO PRAZO DE 12 (DOZE)
MESES para atender as famílias de:

+. LETÍCIA ROCHA FERREIRA

JUCIENE DE OLIVEIRA SILVA

JOILDES SILVA SANTOS

ELIZIANE AYRES DE OLIVEIRA

FABIANA SILVA RAMOS DE OLIVEIRA

NEIDE DOS SANTOS

FRANCISCA GONÇALVES DOS SANTOS

JOAQUIM GOMES NETO

9. JOELMA DE JESUS

do

nan

Ow

10. GELIAN DOS SANTOS BELO SILVA

11, LAIR GOMESDE MENEZES

12. DERMELANDE DA SILVA GOMES

13. PRISCILA DA CONCEIÇÃO FERREIRA

14. THALYA RAQUEL MATARUNA

15. RUI CARNEIRO LOUZAN

16, CAMILA OLIVEIRA CORDEIRO

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE

FRESDENTE KENNEDY - ES

Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008
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PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY aSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
17. ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO

18. NEUCIELE MOREIRA BATALHA.
—

19. DANIENE CARVALHO

20, GRACIELE CONCEIÇÃO ROSA

21. PAULA CAMILETT SHAIDER

22. MÔNICA CONCEIÇÃO PEREIRA

Q

23. CLÁUDIA HENRIQUE DA SILVA = SEO

q 24. REGINA DOS SANTOS GONÇALVES

25. NEIDE APARECIDA FERNANDES DE JESUS ee
26. ILKA DA CRUZ BARBOZA [as

EO a
27. PATRICIA ROCHA FERREIRA EIS ÉNos
28. SÔNIA MARIA GOMES DA SEMA 988 ã

.
“ 3 zo 2

29, TATIELI DA CONCEIÇÃO FARIA - 88 XEa a30. KELLI RAMALHETE DECOTÉ MUCHELIN g E Í
31. VALMERI DA SILVA NUNES

32. VANDERLEIA DO NASCIMENTO

33. EDILSON CARLOS JORDÃO FONTÃO

34, SOLIETE SALDANHA DE SOUZA pesca! sora ensmsams

;

Certifico que,
Efeito

PL PES drfo é

Ê

— &

Foi publicado na forma do Art.'69 da Lei Orgânica=35. HELLEM KARLA FREITAS SANTOS RAMOS

36. MARIA HELENA CARIAS DA ROCHA SABINO à Municipal com redação dada pela Emenda nº 007,

de 20/0242609. Pé Sê,
37, SUELEN BARCELOS MEZINES patasNO] ado

é Servidor(a):BE38. FABRÍCIO DAS NEVES DA PENHA
É

camara Municipal de préfidente Kennedy-ESSEe sda

Art, 2º Esta resoiução entra em viger na data de sua publicação.

PRESIDENTE KENNEDY - ES

Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro dé 2008



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO
COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

| FHIS / PK
Criado através da Lei Municipal nº 797/2008

|
ATA DE NÚMERO 05/2022,DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTORDe.

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DEINTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE

“Ts KENNEDY - ES — FHISPK,

Ao 25 (Vinte e cinco) dia do mês de Meio de dois mil e vinte e dois, na Sala das
Assistentes Sociais da Coordenadoria de Habitação, localizada na Rua Elimário

Moreira Viana, Centro, Presidente Kennedy -—- ES, estiveram presentes por
“videoconferência online” os Conselheiros Titulares e Suplentes, sendo estes,
Representante da igreja evangélica: João: Luiz Pereira das Neves; Representanie &

'Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação: Luiz Femando B

Barros; Representantes da Secretária de Saúde: Tassia Roberta dos Santos P

Correa; Representante da Secretaria Municipal de Educação: Ruth Ramos Seu

“Representante da Comunidade Quilombola: Tânia Márcia Hora Ferreira; Represení
'da Secretaria Municipal de Assistência Social: Marlone Paixão de Miranda Sale:

|jAssistentes Sociais: Jacquesmara da Victória, Marlene de Jesus Leite e Solange Alves

Brandão. O Presidente João Luiz Pereira das Neves iniciou a reunião as 09:00 ha

(Nove horas), desejando um bom dia a todos. Dessa forma a assistente social

| Jacquesmara apresentou seu PRIMEIRO caso o de: LETÍCIA ROCHA-FERREIRA,

reside na localidade Santana Feliz, mora com duas filhas. Ela requer RENOVAÇÃO|DE

ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para = renovação do
: benefício, Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
| SEGUNDO caso o de: JUCIENE DE OLIVEIRA SILVA, reside na Localidade de Bos
| Esperança, mora com 1 (um) filho. Ela requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A

| requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros
| APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. TERCEIRO caso c ds:
| JOILDES SILVA SANTOS, residena localidade de São Salvador, reside com 4 (quatro)
| filhos, Ela requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro des
'critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM À
|

RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso o de: ELIZIANE AYRES DE
| OLIVEIRA, reside na Sede com uma filha. Requer REM IVAÇÃO DE

SOCIAL. A requerente esta dentro des critérios para a renovação do bene
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Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. quiINTO

de: FABIANA SILVA RAMOS DE OLIVEIRA, resids na Localidade de São Saia
ide com companheiro e uma filha e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.

requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselhe
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SEXTO caso o de: &

DOS SANTOS, reside na Localidade ds Alegria, mora como companheiro e um
requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos cr
nara a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇ
ALUGUEL SOCIAL, SÉTIMO casc o de: FRANCISCA GONÇALVES DOS &

reside na Sede, com um filho e uma nora e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL

SOCIAL, ela está aguardando a finalização da reforma de sua Casa Popular
comunidade de Alegria, visto que esta encontrava-se em risco. A requerente es a
dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARARI A

RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL: OITAVO caso o de: JOAQUIM GOMES NETO,
reside na' Sede, mora sozinho e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL .SOCIAL. O

requerente está dentro dos critérios para = renovação do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. NONO casc o de: LUANA
TELES INÁCIO, reside na Sede, mora cem dois filhos e requer RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. A requerente. está dentro dos critérios para a renovação à
benefício. Os Conselheiros APROVARAM À RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL
DÉCIMO caso ode: JOELMA DE JÉSUS. reside na Sede com um neto & táquer
RENOVAÇÃO DE ÁLUGUEL SOCIAL: A requerente está dentro dos critérios pára a

À

renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO
Di

ALÍNSUEL SOCIAL. DÉCIMO PRIMEIROcaso 0 de: GELIAN DOS SANTO
“Bi reside na Localidade de Campo Novo, mora com uma-filha e uma|

AG DE ALUGUEL SOCIAL,
À

do beneficio. Os Cars
LUGUEL. DÉCIMO SEGUND

ç
o

erento estã dentro dos rié

FHISPR.. CONSELHOGESTOR DO ITAÇÃO DE, INTERESSE S0CI
ES.

de dezembre de 2808,
er

Criado pel



próblemas de saúdecrônicos da filha, que demandam despesas com
|

alimentação
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ATADENÚMERO 05/2022.DA REUNIÃO ORDINÁRIA DOCONSELHO GESTOR DO
FUNDO-MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DEPRESIDENTE

. KENNEDY - ES — FHISPK

Sede, mora Sozinho e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente es
dentro dos critérios para a renovação co benefício. Os Conselheiros APROVARAMA
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL. DÉCIMO TERCEIRO: caso o de: CAMILL! GRAÇA
SOARES, reside na Localidade de Santana-Feliz com genitores, requer DESISTÊNCIA
DO PROCESSO DE CONSTRUÇÃO EM TERRENO PRÓPRIO. Os consslh ;

APROVARAM O ARQUIVAMENTO DÓ PROCESSO. DÉCIMO QUARTO caso 9
ELIZANGELA ALBERNAZ PEREIRA; reside na Sede, com dois filhos. Reque:
MATÉRIAL DE CONSTRUÇÃO (TELHAS), A requerente está dentro dos critério
aa do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A DOAÇÃO DE MATER

CONSTRUÇÃO (TELHAS), DÉCIMO QUINTO caso o de: ARY SOARES VIA
resido

na Sede, mora com a esposa. REQUER CONSTRUÇÃO MURO DE ARRiRA

requerente não estã dentro dos critérios para a concessão do benefício pois a ren
uitrapassa. Os Conselheiros REPROVARAM A CONSTRUÇÃO MURO DE ARRIMO,

Dessa forma a Assistente Social Jacquesinara termina a apresentação de seus caso
a Assistente Social Marlene, apresentou o PRIMEIRO caso. o de: DERMELANDE
SILVA GOMES, reside na Localidade de Areinha, requer RENOVAÇÃO DE ALUGU
SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício, os
Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO
caso o de: PRISCILA DA CONCEIÇÃO FERREIRA, reside na Localidade de Jaqueira |

com esposo e dois filhos, requer REENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente
não está dentro dos critérios derenda para a renovação do benefício, pois Ui itrapassa
R$50.00 (sessenta reais). Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL considerando o valor irrisório que a renda ultrapassa e devido.Ss

viagens parsar
a
Lôcalidade de Campo Nova, mera com
EL SOCIAL. A requerente está dentro das

os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇ
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“ SECRE CARTA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAS ÃO
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: COORDENADORIA DE HABITAÇÃO- .
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 ATADENÚ
NUMERO

0505/2022.DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTORDO
' FUNDO MUNICIPAL DE: HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENT: ,

“= o KENNEDY - ES — FHISPK

ALUGUEL | SÓGIAL. QUARTO caso c de: RUI CARNEIRO LOUZAN, reside sã

Localidadejde Marobá, mora sozinha e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL. SOCIAL. &

requerente) está dentro doscritérios para a renovação do benefício, os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUINTO caso 0 de, GARMLA

OLIVEIRA] CORDEIRO, reside na Localidade de Maroba com o esposo & 5

RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente estã dentro dos critérios|para &

renovação; do benefício, os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. SEXTO caso o de: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO. r

sozinha má Localidade de Marobá, requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. /

requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício, os Conseihei
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SÉTIMO caso 6 de

NEUCIELE MOREIRA BATALHA, reside na Localidade de Marobá com dois filhos, =

requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critério
em para a rericvação do benefício, os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. OITAVO caso o de: DANIENE CARVALHO reside com um filho na &

Localidade de Maroba, requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está o
centro dos critérios para a renovação do benefício, os ug APROVARAM A
RENOVAÇÃO 1DE ALUGUEL SOCIAL. NONO caso o de: GRACIELE CONCEIÇÃO <
ROSA, reside na Localidade de Santo Eduardo. Requer ENOVAÇÃO DE ALUGUEL
SOCIAL. À requerente estã dentro dos critérios para a renovação do benefício, os
Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO caso à
da: PAULA CAMILETT! SHAIDER, reside na localidade de Campo Novo cem oo
esposo, 4 quatro) filhos e 1

requerente está dentro des critérios para a renovação do benefício, os Consel
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO PRIMEIRO c
da: MONICA CONCEIÇÃO PEREIRA, reside na Sede sozinha. Requer RENCV;
DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dps critérios para a renovas
beneficio, los Conselheiros APROVARAM é

RENG! AÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.

,
| to A | : l

oo NDFHISPK-£O?
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“PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY. ,
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOSE HABITAÇÃO

.

- COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

: “FHIS PK“Criado através: da Lei Municipal nº 7297/ 2008.
ATA DE NÚMERO .05/2022,DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO!

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE: SOCIAL DE PRESIDENTE
: KENNEDY - ES — FHISPK

DÉCIMO SEGUNDO caso o da: CLÁUDIA HENRIQUE DA SILVA, resido na
Localidade de Arsinha, como esposo, e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOAL.

A requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício, os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO TERCEIRO caso o

da: REGINA DOS SANTOS GONÇALVES reside na Sede, com um filho, requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos c: ritérios nara &

renovação do benefício, os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO QUARTO caso o da: NEIDE APARECIDA FERNANDES
DE JESUS, reside na Localidade de Campo Novo com dois filhos. Requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a

renovação do benefício, os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE:
ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO QUINTO caso o da: ANITA MONTEIRO BENEVIDES,

reside na Localidade de Santo Eduardo. Requer MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (45

TELHÕES E MADEIRA). A requerente está dentro dos critérios para concessão do

benefício, os Conselheiros APROVARAM A DOAÇÃO DO MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO (45 TELHÕES E MADEIRA). DÉCIMO SEXTO caso o de: MARLON +

PEREIRA BARRETO, requer CADASTRO DE CASA POPULAR, porém não—<ã
compareceu na Coordenadoria para entrevista. Dessa forma solicita o arquivamento do

processo. Us Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.
DÉCIMO SÉTIMO caso o de: ROSÂNGELA PIRES DA SILVA, reside na Sede. Requer
CADASTRO DE CASA POPULAR, A requerente está dentro dos critérios para a =—
concessão do benefício, os Conselheiros APROVARAM O CADASTRO DE casa +
POPULAR. DÉCIMO OITAVO caso o de: BRUNA ARAÚJO DA SILVA, reside na
Localidade de Santo Eduardo, requer CADASTRO DE CASA POPULAR, foi realizado
três vistas domiciliares, porém a requerente não compareceu na Coordenadoria para
entrevista. Dessa forma solicita o arquivamento! do provesso. Os Conselheiros
APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. Dessa forma assistente social .

Mariene termina a apresentação,de seus casos é a Assistente Secial Sotanige fÊ
es, Ê
sy Pim

f
Í
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apresentou seu PRIMEIRO caso o de: ILKA DA CRUZ BARBOZA, reside na
a

Sedeo. Ela

requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A renda per capita ultrapassa O limite

estabelecido pelo decreto, contudo, em virtude da situação de vulnerabilidade social
é

&

de risco pessoal e social, os conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO caso o de: PATRICIA ROCHA FERREIRA, reside na

tocalidade de São Salvador, mora com companheiro e cinco filhos. Ela requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. À requerente está dentro dos critérios para q

renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM 4 RENOVAÇÃO DE

AL. UGUEL SOCIAL. TERCEIRO caso o de: SÔNIA MARIA GOMES DA SILVA,
re
reside

na Sede. Ela requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente es
dentro dós critérios de renda para a renovação do benefício, contudo, teve suã casa
demolida pela Prefeitura. Sendo assim, os Conselheiros APROVARAM A

RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso c de: TATIELI DA CONCEIÇÃO.
—s FARIA, reside na Sede com companheiro e uma filha. Requer RENOVAÇÃO DE

, ALUGUEL SOCIAL. A requerente. está- dentro dos critérios para a renovação do

ihenefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
,

UINTO caso o de: KEl&. RAMALHETE DECOTE MUCHELIN, reside na Localidade x
ide Areinha com companheiro e dois filhos e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL |
'SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os

'Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, SEXTO caso o

ide: VALMERI DA SILVA NUNES, reside sozinho na Localidade de São Paulo, e requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. O requerente não dentro dos critérios de renda

para a renovaçãodo benefício, pois recebe aposentadoria rural por invalidez. Contudo,
os Conselheiros APROVARAM À RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL pois o
“equerente residia em habitação inadequada (barraca de lona), foi retirado peia
Prefeitura é inserido no Aluguel | SÉTIMO caso o de: VANDERLEIA DO

f nascim ENTO, reside na Sedeerequer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A

requerente astá dentro dos eritérios p:
na no A

a renovação do benefício. Os Conselheiros PáféYE
JS

E BARRAS ÃO DEINTERESSE soc As, DE

j nº 797, de 18
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APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL. SOCIAL. CITAVO caso o de: EDILSOM

CARLOS JORDÃO FONTÃO, reside na Sede e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL

SOCIAL. O requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os

Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. NONO caso o

de: SOLIETE SALDANHA DE SOUZA, reside na Sede, mora com trêsfilhos e requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL" A requerente está dentro dos critérios para «

renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO caso o de: HELLEM KARLA FREITAS SANTOS”

RAMOS, reside na Sede com dois filhos e estã gestante, requer RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do
benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
DÉCIMO PRIMEIRO caso o de: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA, reside na Localidads

= ATA DE NÚMERO 05/2022,DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO-

de Maroba. Já possui APROVAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO «4

PRÓPRIO e o núcieo de engenharia. da: Coordenadoria de Habitação, solicitou que
constasse que a referida casa a ser construída seja ADAPTADA. A requerenta está
dentro dos critérios para a concessão do “benefício. Os Conselheiros APROVARAM A

CONSTRUÇÃO DE GASA EM TERRENO PRÓPRIO ADAPTADA. DÉCIMO

SEGUNDO casc o de: MARIA HELENA CARIAS DA ROCHA SABINO, reside na
localidade de Campo Nove, com companheiro e dois filhos, requer RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação «o

benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
DÉCIMO TERCEIRO caso o dê: SUELEN BARCELOS MEZINES, reside na Segs,
requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, A requerente está dentro dos critérios
pará a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO QUARTO caso o de: KAISSON MILLER GRAÇA
| SOARES, reside na Localidade de Santana Feliz, e requer REFORMA DE CASA. O

requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício, Os Conselheiros

APROVARAM À REFORMA DE à. DÉCIMO QUINTO caso o de: KAVLANY DA

AR
LIFALDE. HABITAÇÃO DE INTERESSE SCCL
RELNEDY-ES

48 de dezembro de 2008
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CONCEIÇÃO FERREIRA, reside na tocalidade de São Salvador, mora. com
companheiro. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO, A requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os
Conselheiros APROVARAM O CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO:
PRÓPRIO. DÉCIMO SEXTO casco c de: EDIVAN GOMES INÁCIO, reside na é

REQUER ALUGUEL SOCIAL E CONCLUSÃO DE OBRA. O requerente não esif
dentro dos critérios para a concassão dos benefícios pois a Ficha A não compr
tempo de residência. Os Conselheires REPROVARAM O ALUGUEL SOCIALE
CONCLUSÃO DE OBRA. DÉCIMO SÉTIMO caso o de: ALESSANDRA RAMOS.
reside na Sede. REQUER CADASTRO DE CASA POPULAR, Ela está aprovada
CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO PRÓPRIO, porém-o terreno enconita-ss em:
ÁREA DE RISCO. Desta forma, a réquerente está dentro dos critérios vara a
concessão do benefício de casa popular. Os Conselheiros APROVARAM 2
CADASTRO DE CASA POPULAR. DÉCIMO OITAVO caso o de: MARA RUTH
FERNANDES DE OLIVEIRA, reside na Localidade de Praia das Neves. Já possui
APROVAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO PRÓPRIO e o núcleo
de engenharia da Coordenadoria de Habitação, solicitou que constasse que a referida
casa a ser construída seja ADAPTADA. Arequerente está dentro dos critérios para a
concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA
EM TERRENO PRÓPRIO ADAPTADA, DÉCIMO NONO caso o de: JOSIMAR DOS
SANTOS MARTINS, reside na Localidads de Leonel. REQUER CONCLUSÃO DE
CASA. O requerente está dentro dos critérios para a concessão do benafício. Os
Canselheiros APROVARAM À CONCLUSÃO DE CASA, VIGÉSIMO caso o de: PER
SEVERO GOMES, reside na iocalidade de Sania Lúcia. Está aprovaçs”

;

os ETRUÇÃO DE CASAEM TERRENO PRÓPRIO, porém o termeno encentra-
REA DE RISCO. Desta forma; o requerente está deniro dos crité

concessão do benefício de ca popular Os Conselheiros APROVA
CADASTRO DE CASA POPULAR, VISÉSIMO PRIMEIRO caso 0 de: EL
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DA CRUZ MOTA: reside na Sede. Já possui APROVAÇÃO PARÁ CONSTRIÇÃO E
CASA EM TERRENO PRÓPRIO e o núcleo de engenharia da Coordenadoria de
Habitação, solicitou que constasse que a referida casa a ser construída seja
ADAPTADA. A requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. |

Conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO PRÓPRIS:
ADAPTADA. VIGÉSIMO SEGUNDO caso 6 de: FABRÍCIO DAS NEVES DA PENHA,
reside na Localidade de Boa Esperança. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
O requerente está recluso, e o atendimento foi realizado com a companheira. Afami
está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. VIGÉSIMO TERCEIRO caso
o de: VANESSA DOS SANTOS, reside atualmente na Sede, tinha contrato de Alugue!
Social formalizado na comunidade de Campo Novo, porém o contrato foi rescindido
pois ela saiu do imóvel. Após, a referida senhora apresentou novo imóvel na
comunidade de Areinha para que fosse fealizado.novo contrato, e durante a tramitação
final do novo processo, o locador solicitou desistência do processo pois eia teria
desocupado o imóvel. A senhora Vanessa compareceu a Coordenadoria de Hahiiação,
confirmando a saída do imóvel, Sendo assim, os conselheiros ilveram ciência da
situação e REPROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. Dessa forma t
assistente social Solange termina a apressniação de seus casos, e a Assistente Social <—.
Jacquesmara deu início a apresentação dos casos para a contemplação da unidade G

habitacional na comunidade de Marobá do Srº Josnes dos Santos Belo, gue retomou E

para a prefeitura no dia 29 de Dezembro de 2021. O PRIMEIRO casc o de: ADRIANA 4
VIEIRA DA SILVA, que segundo informação da agente de saúde da Localidade, a areferida senhóra mudou da localidadee não consta no sistema de cadastro de Ficha À,

à requerente não foi localizada na Localidade de abrangência para CONCORRER A
UNIDADE HABITACIONAL EM MARCBÁ. Os Conselheiros REPROVARAR
HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL Eli MARORA.
SEGUNDO caso de: MARCELO TEME RA DA MATA, que segundo informação de

a
Á FHESPK - CONSE, LEOO GESTOR DO PU

Tê p
do Bs Criado pela Lei nº 7

Ênadoà
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agente de saúde o referido senhor mudou da localidade e não consta no sistema nie

cadastro de Ficha À. O requerente não foi localizado na Localidade de abram;
para CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. Os Conselhei

REPROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE HABITACIOR

EM MAROBÁ. TERCEIRO caso o de: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA RIBEIRO,
aprovada para Construção em Terreno Próprio, e está aguardando a realizaçã
obra. Os Conselheiros REPROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER
LINNDADE HABITACIONAL EM MARÓBÁ. QUARTO caso o de MATHEUS DA St.
ALVES que não se encontra mais na comunidade segundo informação da agenis
Saúde e de familiares, que ele não reside mais na localidade, e está residt

município da Serra. O requerente não foi localizado na Localidade de abrangência pera |

CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. Os Conselheiras +

REPROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE HABITAGIOR :

EM MAROBÁ. QUINTO caso de:: PALOMA BATISTA BARRETO, reside r:
“comunidade. de Marobá, com dois filhos, está no aluguel social hã UZ idois)
'anos, é responsável peto domicíiic. Ela possui cadastro de casa popular. O cadastro
Joi reavaliado. A requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os
Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE
“HABITACIONAL EM MAROBÁ. SEXTO caso o de: TIAGO PEIXOTO SILVA, resido na
tocalidadé de Carnno Novo, está no aluguei Social há 4 (quatro) anos e possu

i

numerosa. Ele possui cadasiro de casa popular, O cadastro foi reavaliac
requerente está dentro dos ci ritérios para a concessão do benefício. Os Conselhe
APROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONÇORRER UNIDADE HABITACICNAL

MAROBÁ. SÉTIMO caso de: VANESSA PEIXOTO MARTINS reside na comuni
is Marobá, com uma É

ilha, é responsável pelo domíicíio, Ela p

goesE a

oOSSuUl o
A requerente esiá dentro des É

sihóiros APROVARAM HABILITAÇÃO

ABITAÇÃO DE INTERESS

Exrtado pela Le: de 2898
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GABRIELA DA SILVA ALVES reside na localidade de Marobã, com três filhos

REQUER GADASTRO DE CASA POPULAR. O caso ficou PENDENTE para a próxi

reu nião devido divergência de informações da FICHA A. NONO caso o de: MORAS:
PEIXOTO BATISTA reside na localidade de Marobá, mora com a genitora e REGUER
CADASTRO DE CASA POPULAR. Os sonselheiros APROVARAM O CADASTRO
CASA POPULAR e APROVARAM: À “HABILITAÇÃO: PARA CONCORRER: À

LINIDADE MABITACIONAL EM MARÓBÁ, Dessa forma a assistente s
JACQUESMARA termina a apresentação de seus casos e a assistente socisi
SOLANGE apresenta seu PRIMEIRO caso o de: ANA PAULA MIRANDA VENTURA
reside em Carripo Novo em aluguel Social, mora com dois filhos e está gestante de 5

tooito) meses, Ela é responsável pelo domicilio. Ela possui cadastro de casã pop
(communidade de Marobá. O cadastro foi reavaliado. A requerente está dentro «
critérios para a concessão do berefício: Os Conselheiros APROVAR,

HABILITAÇÃO PARA CONCORRER. & UNIDADE HABITACIONAL EM: MAROBÁ.-

SEGUNDO caso o de: GEANDRO COSTA reside em Marobá, com dois filhos 2
sleclarou que reside na casa que é dosfihos. Ele possui cadastro de casa popular. O

cadastro foi reavaliado. O requerente não está dentro dos critérios para a convessão do
lhenefício. Os Conselheiros REPROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A
UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ por não se tratar de grupo prieritário.
[TERCEIRO caso » de: JONAS ALVES CORDEIRO reside em Marobá, mora com a
companheira. Ele possui cadastro de casa popular. O cadastro foi reavaliado. O

reguerenie está dentro doscritérios nara a concessão do benefício. Os Consolheiros

;NPROVARAM HABILLITAÇÃO PARA CONGTORRER AO HAB! TAGIIONAL Ea
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a concessão do benefício. os Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO
É

CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MARCBÁ. QUINTO caso &

ROBSON VIEIRA DOS SANTOS, resido em Marobá, estã morando na casa
ganitores e não compareceu para atendimento social. Os conselheiros REPROVAR
A HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL. EM MAR

SEXTO caso o de: SABRINA DA SILVA MATOS reside na Sede em aluguel as:

rasozinha. Mulher responsável pelo domicílio. Ela possui cadastro de casa pa
sm Marobã. O cadastro foi reavaliado. A requerente está dentro dos critérios
concessão do beneficio. Os Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO E

SONCORRER A UNIDADE HABITAÇ ONAL EM MAROBÁ. SÉTIMO caso
THALYTA COSTA DASILVA, ela possu! cadastro de casá popular em Mara
compareceu para o atendimento social, Os conselheiros REPROVARAR
HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MARC
OITAVO caso o de: VERONICA “ALVES PEDRO, reside em marobá om
companheiro e um, filho, na casada sogra. Ela possui -cadastro de: casa-poptllar er
Merobá. O cadastro foi reavaliado. à requerente está dentro dos critérios paras
concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO PARA
CONCORRER -AUNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. NONO caso a de: ANA
PAULA DO NASCIMENTO, reside em matebá, com o com anheiro e

à
dois filhos, Eia

está no aluguel social. A requerente ostá dentro dos ch

É

Roça

termina à apresentação de seus casos e 5 assistente social MARLENE apres
PRIMEIRO caso o de: CAMILA DE « RA CORDEIRO reside em Marob
companheiro. Está emaluguel social. Ela
foi reavaliado,

o.

À requerenteesta Seft
APROVARA

UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. Dessa forma a assistente social soGA
'

gritériosppara a conc
CONCORE
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HABITACIONAL EM MAROBÁ. SEGUNDO caso o de: CAMILA LIMA PERE!
CARVALHO reside em Marobá, com o esposo e um filho. Ela possui cadastro de
popular O cadastro foi reavaiiado. A requerente está dentro dos critérios para
concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO PARA

CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. TERCEIRO caso o del
CLEIÇA HENRIQUE MANDUCA reside em marobá. Ela possui cadastro de csa
popular. Foi realizada visita domiciliar e agendado atendimento, mas não comparecat :

para o atendimento social, Os conselheiros REPROVARAM A HABILITAÇÃO PARA |

CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. QUARTO caso 0

DANIENE CARVALHO reside em Marobá, está no aluguel social e mora com umfi
Mulher responsável! pelo domicílio. Ela possui cadastro de casa popular. O cadastro fo!

reavaliado. A requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. O

Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE

HABITACIONAL EM MAROBÁ. QUINTO caso ode: MARIA DAS GRAÇAS MENDES
DE AGUIAR que segundo informações da agente de-saúde.e de moradores, a referida
senhora mudou para a Sede. A requerente não foi localizada na Localidade de

abrangência para CONCORRER A UNIDADE HABITACIONAL EM MAROBÁ. Os
Conselheiros REPROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER A UNIDADE
HABITACIONAL EM MAROBÁ. SEXTO caso o de. NEUCIELE MOREIRA BATALHA

reside em Maroba com dois filhos. Está em aluguel Social, Ela é responsável pelo
. domicilio. Ela possui cadastro de casa popular na comunidade de Maroba. O cadastro

Toi reavaliado. A requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os
Conselheiros APROVARAM HABILITAÇÃO PARA CONCORRER & UNIDADE
HABITACIONAL EM MAROBÁ, SÉYIMO caso o de: RUI CARNEIRO LOUZAN, reside

em Marobá, mora sozinho. Ele está no alugue! social, Possui cadastro de casa popular
« na comunidade de Marobá. O cadastro foi reavaliado. O raguerente está del

gritérios para a concessão benefício. Os Conselheiros APROVARAM

RB A

a
&

ESTSP - CONSELHO GESTOR.
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HABILITAÇÃO PARA CONCORRER 4 UNIDADE HABITACIONAL EM MAROQBÁ.

OITAVO caso o de: VANIA BAIENSE PEREIRA segundo informação, um dia após
visita domiciliar a referida senhora velo a óbito. Os Conselheiros REPROVARAM
HABILITAÇÃO PARA CONCORRER & UNIDADE HABITACIONAL. Dessa forma a
'Assistente Social Marlene termina a apresentação de seus casos, passando apalavra
'para a Assistente Social Jacquesmara que, auxiliou os trabalhos visando o desempaís:
idos nomes que passaram para esta fase, onde fei obedecido critérios de prioridac

“estabelecidos no artigo 12º do decreto Municipal nº 49 de 2017. Assim,

'conselheiros, sob a orientação da assistente social Jacquesmara passaram & aval

seguintes critérios de desempates: |. Familias com menor renda familiar; . F

icom maior número de dependentes; il. Idosos na forma da legislação fed
Viveram algum idoso no grupo familiar; !V. Cidadãos com necessidades especiais. na
itorma de decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, ou tiver alguma pessoa com
ideficiência no grupo familiar; V. Mulheres. responsáveis pelo domicílio; VI. Residir em

situações de risco; VH. Estar inserido no Programa de Aluguel Social, Após avaliados 4

'os critérios de desempate, analisar caso à caso, por unanimidade os conselheiros , :
votaram pela contemplação da UNIDADE HABITACIONAL DE MAROBÁ para 4
família do Sr” TIAGO PEIXOTO SILVA. Não havendo mais nada a se tratar, O

Presidente João Luiz Pereira das Neves encerrou a reunião às 09:52 h (Nove horas e
cinquenta e dois minutos), isto posto, eu Luiz Fernando Busato Barros. lavrei a
presente ATA, queapós lida e aprovada será assinada pelo presidente e pelos demais
conselheiros presentes,

CONSELHEIROS / MEMBROS / PRESENTES

TASSIA ROBERTA DOS SANTOS PINTO€CORREA:

FRISPR - CO RELHO GESTOR DO FU SITAÇÃO DE INTERES
des

Criado pela Lein” 797, de
dt ribxro de 2008
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LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS:

MARLONE PAIXÃO DE MIR NDA SALEZZE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
e e

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO vs
RELATÓRIO SOCIAL

4 - IDENTIFICAÇÃO

Nome: Soliete Saldanha de Souza

Endereço: Rua Antônio Rodrigues, nº 234, Presidente Kennedy/ES.

Telefone: 28 - 999339309

Processo: Renovação de aluguel social

Tempo de município: 09 anos
Tempo no aluguel social: 01 ano
Data da emissão do relatório: 16/05/2022

2 - OBJETIVO

Analisar a situação socieconômica familiar do Sra. Soliete Saldanha de Souza, para
renovação de aluguel social.

3 — PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Visita domiciliar, o atendimento social, foi realizado no setor da Habitação.

Composição familiar:

Soliete Saldanha de axineira

Souza
João Gustavo de S. Filho 16 anos|Estudante
Pereira
Guilherme de Souza Filho 11 anos|Estudante
Pereira
Gabriely Souza Pereira Eilha 09 anos|Estudante

Total da renda familiar R$400,00
Renda per capita —|R$100,00

y



43533/2022
4 - DESENVOLVIMENTO

A Sra. Soliete Saldanha de Souza reside há 09 anos, no município de Presidente

Kennedy, reside em imóvel alugado por está municipalidade.

Recebe o Beneficio Federal Bolsa Família, participa do Programa Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional (Cesta Básica).

5 - PARECER SOCIAL

Diante das informações obtidas, a Sra. Soliete Saldanha de Souza, atende os
critérios de elegibilidade do Programa Municipal Habitacional — Renovação de

Aluguel Social. Conforme estabelecidos nos Art. 21, da Instrução Normativa

001/2015 (versão 02), aprovada pelo Decreto Nº 48, de 30 de maio de 2017. Assim

sendo, somos favoráveis à permanência da Sra. Soliete Saldanha de Souza no

benefício pleiteado.

Insta mencionar que, para preservara integridade física e moral da família, optou-se

por manter em arquivo interno deste setor a documentação necessária para a

construção deste relatório.

CRESS/ES 3681Região — 17º Região

to

“e
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ESTADO Di! ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO

)
.. Declaro toao que eu

q

não possuo nenhum vínculo empregatício com a Administração pública
Municipal, Estadual e/ou Federal.

Presidente KennedyES, O 2 de dude de LO,

Aobeede Aelidontina de Aotess
Assinatura

RG:D. 128 ' 543.6
cpr: M$. HELL
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY «A

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO DO ALUGUEL SOCIAL

copiada Into. cR4 russo portador do RG no.éBJS.Ji1,SI3 69

e do CPF MM 4 : E - 603- toy, na condição weneficiágio do alugue! social, residirei acompanhado dos

membros de minha família, no imóvel situado no endereço DIJACL Ciro LuneACIONALA
estou ciente e comprometo-me a cumprir com o pagamento das Contas de Energia Elétrica e Água (quando houver

cobrança). E apresentar os.recibos como condição de renovação do benefício, bem.como as obrigações abaixo:

Ê Não modificar a forma interna ou extema do imóvel sem a autorização por escrito do dono do imóvel.

H!.—Zelar pela boa conservaçãoe limpeza das paredes, portas, janelas, assoalhos e peças sanitárias do imóvel de

forma a poder entregar 9.imóvel no mesmo estadode conservação e na-mesma disposição de colocação em

quereceber. 0. o ) . PoHR Indenizar ou reparar por quaisquer danos quebra ou extravios no imóvel, imediatamente após a sus

constatação, para tal, a cada renovação, o dono do-imóvel deverá averiguar e declarar o estado de conservação

do local. Mesmo que o beneficiário não se encontre mais nesta cidade, cada dano causado será considerado

como divida liquida e certa.

Iv. Restituir o imóvel no estado em que recebido, salvo as deteriorações decorrentes de uso normal e decorrentes

de caso fortuito ou força maior. o
V. É de responsabilidade de o beneficiário arcar danos causados por visitantes e/ou hóspedes.

Vi Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia dedia e Agra,

bem como admitir que o mesmo seja visitado porterceiros, na hipótese de alienação do mesmo.

Vit, Permitir a realização de reparos urgentes.

vu. Permitir visitação da Secretaria de Obras, Serviços Publicas e Habitação e seus representantes quandose fizer

necessário, prestando informações corretas e documentação solicitada.

IX. informar imediatamente a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação na Coordenadoria de Habitação

ms casos de desistência do aluguel, intenção de mudança de endereço e/ou falecimento do beneficiário.

Manter a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e a Coordenadoria de Habitação sempre

atualizada quanto aos dados de contato.

XL, Além dos compromissos acima mencionados, declaro ainda estar ciente que 0 benefício de alugue! social é de

caráter provisório e emergencial estando sujeito.a reavaliações constantes e podendo ser cortado, caso a

família não atenda mais aos critérios estabelecidos em lei, sem aviso prévio. A permanência no imóvel após a

reprovação de renovação do beneficio automaticamente isenta a administração pública e'o ônus passa a ser

diretamente de responsabilidade do beneficiário.

XH. Este termo é parte integrante do contrato de locação do imóvel,

Presidente Kennedy — esOS de

iate fotons de Atouaça
Bereficiário:

Pa QulÃ end. Senso.

f os de 042

.

Secretaria Municinal de Obras, Serviços Públicos o Habitação (SEMDBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições * so Co:

”,

CEP 29.350-000, Presidente Kenned
Yelefax (28) 3525-1350/1392 = Correio Eletrônico: semobgopresidentekennedy.es.gov.br

+itA
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ESTADO.DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY .SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E HABITAÇÃO

Cadastro do Locador

Nome completo: Sr.? Ailda Jordão Souza

CPF: 015.234.137-43

Rua: Rua Principal

Número: s/n

Bairro: Leonel, Zona Rural

Município: Presidente Kennedy

Estado: Espírito Santo

Sigla: ES

CEP: 2935-000

Celular: 28- 99976-5866

Referência do Imóvel

Nome do Proprietário (a): Ailda Jordão Souza

Beneficiário (a): Soliete Saldanha de Souza

Telefone Beneficiaria: 99933-9309

Endereço: Rua Atila Vivacqua, nº 425, 1º andar

Vizinhos: Sirleia

Complemento: ao lado da Sirleia

Chave do imóvel está com a proprietaria

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29,350-000, Presidente

Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semobOpresidentekennedy.es.gov.br

E"is

as

+
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; mento superior do Prédio residencial

EoBeged DU 43533/2022
R$ 13.000.00 RB

- Recebemos do senhor  DEUSDEDITE onvd)
DE SOUZA = CIC nº 575 038 697/04 ,brasileiro, casa-
do, agricultor;residente' e domiciliado neste munici

pio no lugar denominado "LEONEL" a importância acima

de R$ 13.000.00(treze mil Reais) em moeda corrente /

do nosso paiz que contamos achamos exata damos «plena

geral e irrevogável quitação, referente a venda que/

lhes fizemos de um imóvel residencial constante do pavi
situado a rua Áti

la Vivacqua nesta Cidade, constituido de 3 quartos, 1

sala, um banheiro, copa-cozinha, 2 varandas e o terraço
com todas as instalações necessárias à vida urbana , cu-

ão terrenmo do prédio confronta-se pelafrente com a rua
Átila Vivacqua, fundos com Herdeiros de Orestes Baiense, /

lado direito com Demilson Cordeiro e lado esquerdo com

Ermicio Rodrigues Jordão, situados nesta Cidade a rua Áti

la Vivacqua s/n. A presente transação é feita em carater
irrevogavel e irretratável,podendo o comprador apartir /

desta data tomar posse do imóve usar, gozar, edificar quais

quer penfeitorias e fazer o que bem entender do referido i

movel. E por ser verdade por estar-mos pagos e satisfeitos
e para não mais reclamar em tempo algum mandamos datilografar
o presente recibo e assinamos em presença de duas testemunhas

“os habeis e idoneas.

» rresidente Kennedy (ES)09 de fevereiro de 1998
NEM Madi

Latas Balada podia

AE boafaPads Messceades folpop/

“AoA
Testemunahs
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

,
PODER JUDICIÁRIO

MUNICIPIO E COMARCA DE PRESIDENTE KENNEDY
º º CARTÓRIO MACEDO PORTORUA ÁTILA VIVÁCQUA, 88 - CENTRO - CEP 28350-000 - PRESIDENTE KENNEDY - ES - TELEFAX: (28) 3535-1133

caroriomacedoporio hotmail.com
NELCEI MACEDO PORTO NELCEL MACEDO PORTO JUNIOROFICIAL E NOTÁRIO (TITULAR) (ESCREVENTE)

JORGIAN HENRIQUES PORTO NEIDA HENRIQUES PORTO
(SUBSTITUTO) (ESCREVENTE)

CERTIDÃO DE CASAMENTO —
DEUSDEDITE DE SOUZA e AILDA JORDÃO

MATRICULA: 0221030255 1978 3 00001 031 0000062 14

Nomes, prenomes, datase locais de nascimento. nacionalidade, profissão, domicilio e filiações dos cônjuges:Ele: DEUSDEDITE DE SOUZA, nascido no dia vinte € oito de novembro de um mil
novecentos e cingienta e três (28/11/1 953), natural deste Estado, brasileiro, lavrador, residente edomiciliado neste Município, filho de: SEBASTIÃO SOUZA e ANA ROCHA SOUZA,

Ela: AILDA JORDÃO, nascida no dia primeiro de agosto de um mil novecentos e cingitenta e
sete (1/08/1957), natural deste Estado, brasileira. do lar, residente e domiciliada neste
Município, filha de: JOÃO DE SOUZA JORDÃO e ERNESTINA CARDOZO DE SOUZA.

Data de Celebração do Casamento por extenso Dia Mês Ano
Quatorze de outubro de um mil novecentos €

|
. 14 10 1978

setenta e oito.
ud

Nome do Presidente da Celebração: Regime de Bens do Casamento:
Pastor o Srº Derbe Paulo do Nascimento Comunhão Parcial de Bens |

Nome que cada umdos cônjuges passou a utilizar, quando houver alteração:[Ela passou a chamar-se: AILDA JORDÃO SOUZA. |

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES
PRAREEERATRRRARARERARALLLESRNLEEADENLERALRELELLLELEEDENAERAEENAN ANA

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Cartório “Macedo Porto”
Oficial: Nelcei Macedo Porto
Rua ÁtilaVivaqua, nº 88 — Centro
Presidente Kennedy/ES - CEP: 29.350-000

Tel. (28) 3535-113] -

Presiente Kennedy/ES, 05 de maio de2 7)

OFICIAL
Poder Judiciário do Estado do ao SantoASS Selo Digital de Fiscalização

$$ S 022103.XTHA504,02993 '

rear

f

30.985.594/00
PRESIDENTE KENNEDY

CARTÓRIO DE NOTAS E REGITROCNL. is TÊ
Rua: Átia Vivecqua Pos SS $Centro - CEP:28360-000 ES ouogó

- Presidente Kennedy - ES|
FON: R$ 0,00 Encargos: R30 DO Total R$ 0,00
Í Búnsute autenticidade em wwveties jus. bre

cessa



Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy ob 2025

Secretaria Municipal da Fazenda
Divisão de Arrecadação Tributária

Boletim de Cadastro do Imóvel

Contribuinte: Sr (a) DEUSDEDITE DE SOUZA
Inscricao Municipal: 01010420174002
Quadra 000 Lote: 000 Sub-lote/Loteamento: 000

43 5 % 3 i 2 D pe OTrab 202:or 2027
* chxAnoTrab 2022

edtinscMumt
OTOI042017400:

Pd edtinscMunic
bb arofoazotrador

Mas)
I

Identificacao do Imovel: Rua ATILA VIVACQUA 425 1º ANDAR - CENTRO - PRESIDENTE KENNEDY. - ES

Fator Localização

Ocupação

Situação do Terreno

Ultilização do Imóvel

Pedoiogia

Topografia

Limitação
Patrimônio

Uso do Imóvel

Imune Isento IPTU

Isento TSU

Ano isento
Motivo Isento

120
Construído

Uma Frente

Residencial

Normat

Plano

Com Cerca/Muro

Particular

Próprio
Não

Não

Caracterização
Revestimento Externo
Piso

Forro

Cobertura

Instalação Sanitária

Posição

Tipo de Construção
Estrutura
Estado de Conservação
instalação Elétrica

Situação Construção
Fachada

Situação do Imóvel

Ano de Construção

Casa Sobrado
Óleo

Cerâmica/Mosaico

Lage

Lage
Interna Simples

Superposta
Alvenaria

Concreto

Bom

Aparente
Frente

Recuada

Ocupado
o

Esgoto
Água

lluminação Pública

Calçamento

Limpeza Pública

Galeria Pluvial

Rede Telefonica

Gias Sarjetas
Coleta de Lixo

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

sim
Sim

Esgoto Sim

Ás
Divisão de Are adadão Tributária

08/06/2022



Secretaria Municipal da Fazenda
Divisão de Arrecadação Tributária

Boletim de Cadastro do Imóvel

5
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy q z% 5 3 3 f 5 8z nórab 202:

tt
ctandifrad 202%

chxAnoTrab 2024
chxAnoTrab 202%

edtinscMunic
OI010420T7ÃDO:

edtinseMunical Ototoszot7aDoL

Água

Água de Poço

Luz/Força
Telefone

Lixo
Fossa
Tabela Lei 104/99

Área do Terreno
Área da Unidade
Área Total da Edificação
Testada do Imóvel

Testada Iluminação
Testada Calçamento
Testada Limpeza
Nº de Unidades

Total da Prova

Numero de Habitantes

Valor Venal

Geração do IPTU junto aos demais contribuintes ?

Sim

Não

Sim

Não

Sim

Não

178,0000

7
140,0000

7,0000

7,0000

7,0000

7,0000
2,0000

418,0000
0

0,0000

Sim

E

Divisão de Arfipadação Tributária

08/06/2022

2:2
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a
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2022/0003288

CERTIFICO: Para os devidosfins que:
AILDA JORDAO SOUZA

Devidamente Inscrito sob o CPF nº: 015.234.137-43
|

Rua PROJETADA, Nº S/N, LEONEL PRESIDENTE KENNEDY.- ES, CEP 29350-000

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

Chave de validação da certidão: 20220003288

Validade 90 dias

Emitida Quarta-Feira, 08 de Junho de 2022

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

fo cencis ca nteco ndo matam cantancdtidas immmenanam nhnOtra a Mad LEIO EE RAnca NEL tronaetn sm
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 1SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2
Certidão Nº 20220000487526

Identificação do Requerente: CPF Nº 015.234.137-43

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
— Física acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer

dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 08/06/2022, válida até 06/09/2022.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 08/06/2022.

Autenticação eletrônica: 001B.1435.DC00.C693



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AILDA JORDAO SOUZA
CPF: 015.234.137-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Léinº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgin.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:07:31 do dia 08/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/12/2022.
Código de controle da certidão: 0FD6.CFA2.B047.1972
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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“fCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AILDA JORDAO SOUZA
CPF: 015.234.137-43
Certidão nº: 18308276/2022
Expedição: 08/06/2022, às 14:07:58
Validade: 05/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AILDA JORDAO SOUZA, inscrito(a) no CPF sob o nº
015.234.137-43, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2022/0003287

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
DEUSDEDITE DE SOUZA

Devidamente Inscrito sob o CPF nº: 575.038.697-04
Rua MANOEL LUCIO GOMES, Nº 265, CENTRO PRESIDENTE KENNEDY. - ES, CEP
29350-000

Ê

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas. -

Chave de validação da certidão: 20220003287
Validade 90 dias

Emitida Quarta-Feira, 08 de Junho de 2022

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



43533/2024

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

MP
Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20220000487538

Identificação do Requerente: CPF Nº 575.038.697-04

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
- Física acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer

dívidas que venhamaser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 08/06/2022, válida até 06/09/2022.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 08/06/2022.

Autenticação eletrônica: 001F.1535.DC00.C791
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sbMINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DEUSDEDITE DE SOUZA
CPF; 575.038.697-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein?
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hitp:/frfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 4.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:09:18 do dia 08/06/2022 <hora e data dé Brasília>.
Válida até 05/12/2022.
Código de controle da certidão: 28A4.0A3F.A7F7.9653
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DEUSDEDITE DE SOUZA
CPE: 575.038.697-04
Certidão nº: 18308594/2022
Expedição: 08/06/2022, às 14:09:43
Validade: 05/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DEUSDEDITE DE SOUZA, inscrito(a) no CPF sob o nº
575.038.697-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho nainternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICI

A

A Comissão de Avaliação de Bens e imóveis
!

; Após analise encaminho para prosseguimento de processo.
Ê

Em 24 4 06 2022.

Wagner Porto Viana
Secretário Municipal de'Obras, Serviços Públicos e Habitação

Decreto nº 238/2019

À: Secretaria Municipal de Obras/ Coordenadoria de
Habitação

Segue a avaliação do imóvel, às páginas 4 asa.

12022.

ed—
Presidente da Comis saga valiaçãoée Bens e Imóveis

“Ao Recursos Humanos
em | Encaminho os autos com as devidas providências. informar se o possível

| locador possui vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Presidente
=| Kennedy.

emid,0%,
É Pres

Wagher Po fo Viana
Coordenador de HabitaçãoeInteresse Social

Decreto 087/2022

al
/|

]
A odimacdadtkaletaabngoi 749 Pub ul lnddd Souza madpalio nao

+
ame Pai 4

smregadoUp nm vioAh VUMISnação 1diblarcd Au



À CONTABILIDADE

ã tári ós, retornar a
Encaminho os autos para informar dotação orçamentária. Após,

Coordenadoria de Habitação e Interesse Social.

Co
Pres ento Kenneuy gm

28 / 12022.

eeem Luiz Fernã uacã PoUT
i úblicos e Habitaçãoári icipal de Obras, Serviços Púb

çamirra mamae
Secretário Municip

Decreto nº 086/2022 mereee—

; A Coordenação Habitação

Segue em anexo a folha$4 Nota de Pré-Empenho.

meme em: DA) Zi 2022 .
enem Erica BO Sintos Martins eramosContadora

E À GESTORA DE REMESSA Ra!
Encaminho Os autos para cadastro no Sistema CidadES, Após retornar os autos para prosseguimento.4mintomi mira permeia mn inererem

Emb£ 10% poCamil G. Soares
Apoio Administrativo

mara o Coordenadoria de Habitação de Interesse Social perene
A Coordenadoria de Habitação e Interesse Social:

Após cadastro do processo no Sistema do CidadES, encaminho os autospara as providencias necessárias. OE—

fama
.

à
Em: 03/08/2022

O
Chartré “Secchin —Gestora de Remessa - CidadES

Camilli%. Soares
Apoio Administrativoo -— Coordenadoria de Habitação de Interesse Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO Nº 072, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

— DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENSMÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLGULC
DE VALOR Lotarício DE IMÓVEIS E D/
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, ,

: O MUNIGI PIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO EsplrivoSANTO, por meio do Chefe do Poder Executivo, no Uso de suas atribuições que lhe
TU São conferidas pelo artigo 87, Inciso Vi da Lei Orgânicao 2H, 37, caput, de Constitui do Munlelplo, e com fuloro neção Federal e consl fderando o disposto no DectekMunicipal nº 15, de 8 de março de 2010,

DECRETA
mbros pars comporem a Comissão de Avaliação dsáleulo de valor loosficio de lr ávels com as atribuiçõesso Decreto Municipaln' 45, dese março de 2010,

Art 1º, Designa os me- Bens Móveis do Munteípio e opertinentes ao due dispã

= Presidente: Ruy Cang ido Athayde;= Membro: Lulz Fernakido Busato Barros:o Hi Membro: Vahderson de Souza Bayer,o oNa Parágrato único, Os servidores des!- Femuneração extraora! gnados não farão jus a qualquohária e/ou gratificação,o Art, 2, Este Decreto entra Em Vigor na data de sua publidisposições em contrário, sm especlal o Decreto nº) cação, revogadas a38, de 31d e maio ds 2018

errata

'

EE Mifico qua,Presidente Kennedy» ES, 24 ge seiembro ds 2020, RHOS,TAPrmssetarrarseiEN CERTIDA eia etemes
:

à

.io e

GA
A Dorlei fã tda Cruzemeans eta 4

Ausluuda no forma do AM 88 qa  Taísito Municipal em Exero!r 8 frentes), com enado doa pes,SNeia nº COF, vo mg e)Ss ad e tie PROTOCOLO nÃtiaoa mo

cio



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
GÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 13533/2022
Assunto: Avaliação de valor para locação de um bem imóvel,
Requerente: Secretaria Municipal de Obras e Serviços e Habitação.
Objetivo: Atender: Soliete Saldanha de Souza.
Imóvel: Sede, Presidente Kennedy-ES.
Área: 107,93 m?

Proprietário (a): Ailda Jordão Souza

PRÉDIO HABITACIONAL SEM ELEVADOR POPULAR

Existem alguns métodos empregados para fazer a avaliação de um

imóvel para locação. Dentre estes métodos, os dois mais empregados no mercado
imobiliário são:

- MÉTODO COMPARATIVO DIRETO COM HOMOGENIZAÇÃO POR FATORES

(NBR-14653):
São verificados imóveis semelhantes em localidades próximas a do imóvel

em questão e, a partir daí, comparativamente, é definido o valor de mercado para o

aluguel. Este método é o mais praticado no ramo imobiliário e neo é o que

apresenta o valor mais próximo do valor de mercado. ; aE apoie

- METODO DE RENDA (NBR-5676/89):
Define o valor do aluguel como sendo una porcentagem do valor de

venda do imóvel. É simples de se aplicar, mas dependendo da oferta e procura na

região em questão, não conduz a valores competitivos e praticáveis no mercado. Dado

o estado embrionário de desenvolvimento de nosso município, pela inexistência de
imobiliárias no mercado, pela escassez de imóveis semelhantes alugados em
localidades próximas, para análise do presente processo adotarei o método de renda.

Analisando o valor de venda do imóvel, temos: área aproximada: 107,93 m?

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy - ES
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.185.703/0001-26

adota
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍGIO DE IMÓVEIS

Prédio habitacional sem elevador padrão popular, executada em alvenaria

de tijolos cerâmicos, paredes com massa grossa desempenada (reboco) e

aparentemente com pintura pva, janelas em alumínio, portas de madeira, piso cerâmico

nos ambientes internos, cozinha com pia e bancada em granito, banheiro com

revestimento cerâmico em toda parede. Cobertura em laje e telhas de fibrocimento no

pavimento do terraço. Habitação com 3 (três) quartos, cozinha, sala, copa, 01 (um)

banheiro, 2 varandas e um terraço.

Custo unitário de construção, prédio sem elevador padrão popular no

Estado do Espírito Santo: R$ 1.808,19/m2 (mil, oitocentos e oito reais e dezenove

centavos) o metro quadrado. Fonte: Custo Unitário PINI de Edificações (R$/m2) —

Revista Construção Mercado- Maio-2022

Considerando a idade da residência e seu estado de conservação,

podemos calcular um percentual referente à depreciação decorrente do uso do imóvel.

Para tanto, empregarei o método de “Ross”, baseado na vida útil provável (vida

econômica) e na idade aparente, calculado pela fórmula: D = 1/2 (WU + P/U?), onde D é

o percentual depreciado (a ser descontado), | é a idade aparente e U é a vida útil.

Na residência avaliada, vou considerar uma vida útil de 70 anos (U=70) e

uma idade aparente de 43 anos (|=43), embora não seja esta a idade real do imóvel,

mas pelo seu estado de conservação, resultando em uma depreciação de: D =
(43/70+ 432/70?) = 0,4958 (depreciação de 49,58%).

Calculando primeiramente o custo para construção do imóvel, temos:

107,93m2 x R$ 1.808,19 m2 = R$ 195.157,95 (Cento e noventa e cinco mil, sento e
Vá

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Gentro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.G.€. 27.165.703/0001-26



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
GÁLDULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Considerando a idade, seu estado de conservação, temos: R$ 195.157,95
-— 49,58% = R$ 98.398,64 (Noventa e oito mil, trezentos e noventa e oito reais e
sessenta e quatro centavos).

Considerando um lucro razoável de 15% para a venda, temos: R$
98.398,64 + 15% = R$ 113.158,44 (Centoe treze mil, cento e cinquentaeoito reais e
quarenta e quatro centavos). Sendo este o “valor de venda”.

Pelo método de renda, definido anteriormente, podemos admitir uma
“taxa de atratividade” de 0,8% (Zero vírgula oito por cento), pela localização. Assim,
finalmente, temos:

R$ 113.158,44 x 0,8 % = R$ 905,27 (Novecentos e cinco reais e vinte e sete
centavos).

Presidente Kennedy-ES, 04 de Julho de 2022.

A DIDO ATHAYDE LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS  VANDERSON DE SOUZA BAYER
PRESIDENTE MEMBRO MEMBRO

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLGULO DE VALOR LDCATÍCIO DE IMÓVEIS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Fachada do Imóvel

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro - Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.6.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
GÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Banheiro

Rua Átita Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.6.C. 27.165.703/0001-26



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SANTOESTADO DO ESPÍRITO

IMÓVEISNS MÓVEIS EBE
DE VALOR LOGATÍGIO D

O DE AVALIAÇÃO DEÃ
CÁLCULO

COMISS
ÍVEISEIMO

“Quarto 01

Quarto 02

ntro - Presidente Kennedy — ES— CeRua Átila Vivácqua, nº 79
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

65.703/0001-261CGC. 27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Quarto 03

Terraço

Rua Átila Vivácqua, nº 78 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29,350-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Acesso ao Terraço

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy —- ES
C.E,P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

€.6.€. 27.165.703/0001-26



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY .

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

Eu Ailda Jordão Souza, portadora do CPF: 015.234.137-43 declaro aceitar o valor

iocatício avaliado em R$ 905,27 (Novecentos e cinco reais e vinte e sete centavos),

pela Comissão de avaliação de Bens e imóveis da Administração Municipal em relação a

locação de um imóvel localizado na Rua Atila Vivacqua, Centro, Presidente Kennedy, para

atender à família da Sr? Soliete Saldanha de Souza.

G
Presidente Kennedy-ES,

/ | de

Gde. Herdas GeeAilda Jordão Souza

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy ES

Telefax (28) 3535-1350/1393 - Correio Eletrônico: semobQ)presidentekennedy.es.gov.br
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NOTADE PRÉ EMPENHONNº 0000368/2022 -- LIBERADA - [rocEsoÉs]nz!
. Too E CS Fio : |

Determino 6 PréFeto da fórma abaixo eoiio:2022 eta0000172

=
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E : . -
Data: 01/08/2022:..Data Ret: 01/08/2022 Vialgr: 10;863,24 Po

aa a “Órgão 007. SECRETARIA. MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBEICOS E HABITAÇÃO Cs a
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- Unidade Orçamentária *001-- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS; “SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO a

. E Do

Er
<= Função: 08« Assistência Social:

.; . º ,

= Subfunção : 244» “Assistência Comunitária»
sro o Progiama:021 + HABITAÇÃO

. : Di Cao Pias Ee ea

Projeto Atividade.:2.139 - CONCESSÃO DE AUXÍLIO MORADIA Eduiro “ : Eno
“Elemento Despesá :33903600000' OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA E mar

Subelemênto "Despesa:33903615000-- LOCAÇÃO DE IMOVEIS - To -
Ao Fónte dé Recurso : 153000000000 : TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE ROYALTIES DO PETRÓLEO E GAS NATURAL- EA
fr

..-
Favórecido “AILDA JORDÃO SOUZA,

.

' “jo” CNPHCÊF'015,2341157-43 1, . E]
Caio TC Báimor LEONEL:O º de rãs ' de Cidade: PRESIDENTE KENNEDY:

e Endereço: R PRINCIPAL
'

; sr vis .

UF: Espírito Sahio “e
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Histórico : LOCAÇÃO DE IMÓVEL (ALUGUEL SOCIAL) PARA ATENDER A FAMÍLIA DA SR' SOLIETE SALDANHA DE SOUZA,
Noho

pio
--

QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO VULNERABILIDADE SOCIAL, RESLUÇÃO Nº 15/2022, CONFORME LEELNº vo
. TUE, PROCESSO Nº.

:

1953342000 . :

.

- ,
> zê z

=
1 Saldo Antérior Ficha... 120.480,24

Ju: “Valor Pr Einpenho |. 10.863,24)5OU ISaldo Disponivel: |. 109.617,00

(dêz mil oitocentos e-sessenta.e três reais e vinte e quatro centavos )
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Nº Requisição : , nO Lo no Es
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Remessa contratação https://cidades.teces te. br/CidadESPortal Web/RemessaContratacaoé...

Eah” O. ,

g S
Início (/CidadESPortalWeb/) >» Contratação » Gerir contratações

Gerir > Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy > | 2022.058E0700001.09.0055 = :

contratações : Í

+ Identificação: 2022.058E0700001.09.0055
sem Processo administrativo: 013533/2022

Remessa
Autuação: 10/06/2022de dados

.Natureza: 09 - Dispensa de Licitação

sa Tipo: 01 - Serviços

Retificação Modalidade:
Edital: /

& Objeto: Locação de imóvel para atender a família da Sra Soliete Saldanha de Souza que se
Consultas encontra em situação de vulnerabilidade social.

5 * Detalhes |O Itens retificados

Normativos
(tips:0aicees ic hr

icidades Não há dados enviados para esta contratação.
'contratacces/)

(https://wuwtcees.te,br/)

Lofi
nmineianas ie.



aoita Boo,a a Processo Nº; 13533/2022
Folhas Nº: 53
Assinatura: “

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES .SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBICOS E HABITAÇÃO

À DIVISÃO DE COMPRAS

Considerando que o caso em análise foi submetido ao Conselho Gestor do Fundo

Municipal de Habitação, sendo o mesmo aprovado, bem como o encaminhamento da

Coordenadoria de Habitação solicitando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, pelo período de 12

(doze) meses para atendimento a família da Sr* Soliete Saldanha de Souza que se

encontra em situação de Vulnerabilidade Social.

Considerando a publicação da Portaria/ADM/nº 17/2021 de 15 de Julho de 2021, que

aprovou a Instrução Normativa SLC nº 11/2021 que dispõe sobre os procedimentos para a

padronização dos contratos de processo de locação de imóveis inerentes ao aluguel social

e dá outras providências;

Considerando que foi dispensada a análise da Procuradoria-Geral Municipal para

aprovação e vistoria da dos processos de Renovação/Locação de Imóvel para atender as

famílias em vulnerabilidade Social, beneficiárias do programa de AluguelSocial;

Considerando os atos para renovação do benefício, estabelecidos no Artigo 11 (IN

SLC nº 11/2021), e que conforme relatório a seguir, estão juntados aos autos:

* Requerimento do Coordenador de Habitação e Interesse Social acompanhado de

Resolução e Ata de Reunião do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação
e Interesse Social que aprovou a locação do aluguel social ao beneficiário — fls. 02-

19;
€ Relatório Técnico da Assistente Social, atestando que o requerente faz jus ao aluguel

social, visto que atende aos critérios de elegibilidade, elencados na Instrução
Normativa SHAB nº 001/2015— fls. 20-21;

e Declaração do beneficiário de que não possui vínculo empregatício com
Administração Pública — fls. 22;

Termo de Compromisso do beneficiário — fls. 23;

e Documento Beneficiária — fis. 24;

€ Cadastro do locador/ Referência do imóvel — fls.27; Ss



Pee inscrição municipal: 01010420174002
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Telefone: (28) 3535-1919/1918
Email: comprasOpresidentekennedy.es.gov.br
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DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS
Dispensa Nº 000182/2022
Processo Nº 013533/2022

“Rem. Valor Tótar

00001 00001636 LOCAÇÃO DE IMÓVEL para atender a família MES 12,00
da sr? soliete saldanha de souza, que se
encontra em situação de vulnerabilidade
social,

imovel: localizado na rua atila vivacqua, nº
425, centro presidente kennedy

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES 09/08/2022 10:47:19

Dispensa Nº 000182/2022 - 09/08/2022 - Processo Nº 013533/2022
Vencedor AILDA JORDÃO SOUZAA

CPF 015.234.137-43
Endereço RUA ATÍLIO VIVACQUA VIEIRA, 00 - CENTRO - PRESIDENTE KENNEDY- ES - CEP: 29350000

Contato 2899765866  semobQ)presidentekennedy.es.gov.br
item|Lote|Código Especificação Unidade|Quantidade Unitário|Valor Total

LOCAÇÃO DE IMÓVEL

para atender a família da sr? soliete saldanha de souza, que se
encontra em situação de vulnerabilidade social.

00001 00001636
poovei localizado na rua atila vivacqua, nº 425, centro presidente MES 12,00 905,27 10.863,24

- ennedy

inscrição municipal: 01010420174002

Total do Fornecedor: 10.863,24
Total Geral: 10.863,24



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

“= Prestdênio KennedyVALORES MÉDIOS PARA A RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Origem Dispensa Nº 000182/2022 Processo 013533/2022

Objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDERA FAMÍLIA DA SRº SOLIETE SALDANHA DE SOUZA.

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Centro de Custo|SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ficha Dotação Valor Total

00172:15300000|OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA (
10,863.24oo 007001.082440212.139.33903600000.153000000000 ) “SBB

10.863,24

.otal Geral 10.863,24

PRESIDENTE KENNEDY, 9 de agosto de 2022

Setor de Compras Autorização da Despesa



Processo nº

58%

SENSE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

A Secretaria Municipal de DrVOA / fonbibono
Após cadastrar em dispensa sob o nº 4 SMA, Segue á secretaria responsável para

devidas providências.

izadora Cordeiro dos Santos
Chefe de Divisão de Compras




